
{-

ei$ Luai!

(,ê.I
-rHr.

ESTADo oo vunnNsÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Sev€ro, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000t-04 trocesso: a

Rubnca

EDITALDEREPUBLtCAÇÃoDoPRECÃoplcrnÔNlc<rr.l"oErrruF

REGIDO PI LA LEI N". IO..52O/02, DECRETO F-EDERAL N" IO.O24, DE 20 DE] SEI'EMI]RO DE :019.
DECREToT)L RECULAMENTAÇÀo N'005,2011. r-Er coMeLEMENTAR N. I23/2006 ALTERADA
PELA LEI COMPLEMEN-I-AR 147'2014. SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N' 8.666'93 E SUAS
AL .RAC{ )r s E DEt!1Ats LECISLAÇôES pERTtNENTES.

INTERESSADO:

Sccretaria l\lunicipal de Assistencial Social

PROCESSO AI)M INISTRATIVO N'
l.10l00li 20ll

PROCESSO LICITATORIO N'

003/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTFN''IA SOCIAI

SECRETA It IA ITEQI ISITA\TE: UNIDADE FISCALIZADORA:

Prefêitura Municipal de Bonr l-usar

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO "POR rl Er\,,|'

RECTME DE ExEcuÇÀo/FoRN ECt M ENTo:

t.MPRn fADA PoR pREÇo t rtrttÁnto
I.'ORNECIMENTO A VIS A

Contrataçâo de enrpresa para Aquisiçào de I (um) veiculo automotol para rnanutençào das açÕes da Secrctlria
Municipal de Assistôncia Social. ern atendinrento ao prograrna de EstnrturaÇào da Rede dc Serviços do SUAS.
atraves da prosrâmação do SIGT\ n 210207720210001 Ílrmada entre o Ministério da Cidadania e o rnunicipio de
Bom Lugar MA. de acordo com as especiÍ'icaçôes constantes neste Termo de ReÍàrência e seus encartes.
contbrme dc:crito neste Edital e seus Anexos. nas especificaçôes. quantidades e condiçôes contidas no Tcnno dc
ReÍtrência- Arrexo I do Presente Édital.

oRI ETO:

O Pregão scrá realizado em sessão pública onlioc por meio de recursos de tecnologia dainformaçào
- INTERN tlI, atra\és do site @

RECEBIM ENTO DAS PROPOSTAS:
Iníciot 21/(15/2022
Término: 08/06/2022, às 09:29 min (Honlrio de Brasíliâ)

SESSÀO P[. BLICÀ: 08/06/2022, às 09:30h (Horário rle BrasÍtia)

Será semprc c()nsidcrado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes n.ste Edital. enr que nào esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO

EDITAL DIA: Segunda a Sexta-feira
HORARIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Conissâo Permanente de Licitaçào da Preíeitura Municipal de Borrr l.uear- MA.
na Rua Manoel Severo. s/n. Cenúo. Bom Lugar. E-mail: pnrbllicitacao@gmail.corn.

() edital podcrá ser retirado grâluitamente nos sitios: ]\r r rr - ponaldecorr prasl'ru blicur.ctrrn. hr e

bom lugar.nrr.gov.br

localizatla

FAi]IANA BI]A'I'RIZ I]TI Ot,iVI]IRA
Secretilia Municipal de Assistência Social

00 n(ÀJ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administratiyo
C.N.P.J.: 01.61 I.400/0001 -0,1

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2022

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo no | 40200112022)

Toma-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, ârravés da PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOIVI l.UGAR. por rneio da Secretaria Murricipal de Assistência Social, realizará às 09:30hs, do
dia 08/0ô/2022. licitaçào. na modalidade PRtCAO. na lorma tLEl RO\lCA. corrr o critelio de

.julgarnelto menor preço por iterl. sob a fonna de execução indireta. no regime de enrpreitada
por preço unitário. nos termos da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002- da Lei Complerrerrtar rro

12i. de ll de dezembro de 2006 e Decreto Municipal n' 005/2021, aplicando-se, su bsid iarianr elte.
a Lei n' 8.666, de 2l dejunlio de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presentc Licitação reger-se-á pelas disposigôes da LEI FEDERAL N' 10.520/02. Decreto Federal
n' 10.024. de 20 de seternbro de 2019, Decreto Municipal n".00512021, LEI COMPLEMENTAR N'
12312006. ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N". 147120114. aplicando-se.
subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N'8.666/1993, e demais nonnas aplicáveis ao
procedimento licitatório em epígrafe.

Em caso clc discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as conslallles rlo
sistema portal de compras públicas. prevalecerão as descritas neste edital.

I. DO OI]JETO E VALOR ESTIMADO

i.l. Opresente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa para Aquisição de l(urn)veículo
automotor para manutenção das ações da Secretaria Municipal de Assistência Social, em atendimento ao
programa de Estruturação da Rede de Serviços do SUAS. atavés da programação do SIGTV n

210207720110001 fimada entre o Ministério da Cidadania e o município de Bom Lugar MA. conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações. qLrantidades e corrdições contidas no Tenno
de Referércia e seus Encartes- Anexo I do Presente Editâ|.

1.2. O prcço estimado (rnriximo) do objeto da presente licitação é RS 89.4f 0,00 (oitenta e nove mil,
quatrocentos e dez reais), conforme previsto no terrno de referência.

2. RECURSOS ORÇAMENTARIOS

2.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por coÍrla dos recursos específicos

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR /MA, para o exercício de 2022,

corrforme dotação(ões) orçamenlária(s) a seguir:

ORGÃO 02 Poder Executivo
02 l3 Fundo Municipal de Assistência Social

Ê.UNÇÃO PROGRAMÁTICA 08.244.0032.1.059 - Aquisição de Veículos para o
FMAS.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA Equipamento e Material

1661000000 Transferência Fundo Estadual de
Assist. Social.

Valor Dispon ir el: RS 89.410,00

Valor refotçado mediante abertura de crédito suplernenlar

Val0r não retbrçado X x

S. \
Rubrrca
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2.2. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execuçào do ob.ieto desta licitaçào sào

oriundos clo MINISTERIO DA CIDADANIA. através da Ernenda n'20f l8 1000 789.

3. DO CREDENCIAMENTO

i.l. O ( redenciamento é o nível biisico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PtiBLICAS que pennite a participação dos interessados na modalidade LICII ATORIA
l'RLG.Ào. crn sua FORMA ELE IRONICA.

..i.1. O cada-stro deverá ser lêito
\\ !\ \\ -[)(rr'] ililecorTrprasprrblicas.crrrr.Lrr .

no Portal de Compras Públicas. no sitio

i.i. O crcdenciamento j unto ao proredor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

represenlante legal e a presunção de sua capacidade técnica para Íealização das transações inerentes
a este Presâo.

-1.,1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eÍ'etuadas em seu rlorre.
assume corlro firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedordo sistema ou do órgào
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso. ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORI'AL
DE COMPRAS PUBLICAS e nrantê-los atualizados junto aos órgãos responúveis pela
infbnnaçào. devendo proceder, imediatamenle, á correçào ou á alteração dos registros tào logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

l. i. I . A nào otrsen'ância do d isposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçào no nronento
da habilitaçào.

{. DA PAITTICTPAÇÃO NO PREGÃO.

4. I Podcrào participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível corn o objeto
desta licitrção. e que estejam com Credenciamento regular PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.1 Não poderãe participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participâr de licitações e celebrar contratos adm in istrativos, na foma da legislação
vigente:

4.2.7 que nào atendam à condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

.1.2.3 estrangeiros que não tenharn representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.,1 que sc enquadrem nas vedações previstas no artigo 9' da Lei n'8.666, de 1993:

.1.2.5 que estejam sob falênci4 concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de

d issolução ou liquidação;

4.2.5.1 Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o Pregoeiro
cxigirá que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido.iudicialmente, na Íbrma do art. 58 da Lei n' I l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005. sob
pena de inabilitação.

1.2.6 organi,ações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição
( Acórdào n" 746i20 I 4-TCU-Plenário):

:1.2.7 instiruições sem fins lucrativos (parrágrafo único do aft. l2 da lnstrução
Nonnativa'SEGES n' 05/20 I 7):

4.2.7.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na fonna dosârts.5oa
7" da ei 9.63111998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as ativ idades previstas

Página 3 de 39 X

Processo:/í

Fls.

&I



i §rywYx.
no contrat(r de gestão finrado entre o Poder Público e a organizaçào social (Acó ito n
'I'C L1-Plenário). nlediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos alos corstituti\os.

l.i Corno condição para paticipâção no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em canrpo
prriprio do sistema eletrônico. relativo à seguintes declaraçÕes:

{.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 123. de 2006.
estândo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

.1.1.1 .l A nrcra declaração corno ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC
n" 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reser"'ada a essas categorias- conÍigLrra
liaude ao cename. sujeilando a empresa à aplicação de penalidade de impedinrento de licitar e

contratar corn a Adminislração Pública, além de ser descredenciada do SICAF. pelo prazo de ate 5

(cinco) anos. sern prejuízo das rnultas previstas neste Edital e das denrais corninações legais.

'1..1.1.2 Para a lerificação da lraude prevista no subitem anterior. a Prefeitura Municipal de BOM
l-UGAR ptderá realizar procedimentos complementaÍes. mediante diligência- tais como solicitaçào
de Demonslmçâo do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros delnonstrati\ os
contábeis/riocumentos que julgue necessários, apresentados na fonna da I-ei. por fotocópias
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. oLr ern

outro órgã() crluivalente. a firn de subsidiar a veriÍicação do atendimento. pelas licitantes. às exigêucirs
da LC n' I :-1t1006.

-1.1. I .3 Tarrr [rén: serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escritulação Contábil
Digital - F-( D. desde que conrprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil. por meio da
apresentaÇír() do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital
- SPED).

,1.3.1.4 A conÍimação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP tanrbénr
pnrlerá ser realizada por tneio da d isponibilização de Documentos Fiscais Oficiais. tais corno a

Declaração do Programa Cerador do Documento de Anecadação do Simples Nacional. devidanente
transmitida :i Receita Federal do Brasil. desde que os dados permitarn identificar as inlonnações acerca
do faturanlento bruto do exercicio em análise.

4.i.1.5 Para Íins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida. será considerado, na
data de abenLrra da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissào
dâ Escrituraçào Contábil Digital - ECD ao Sped, nos tennos do que fixa o Art. 16. §4" da Instruçào
Nonnativa SF.CES/MPDG n' 03, de 26 de abril de 2018.

4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3 que curnpre plenamente os requisitos de habilitaçào definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em confonridade com as exigências editalícias:

-1.3.,1 que incxistem fatos irnpeditivos para sua habilitaçào no certalne, ciente da obligaloriedade de
declarar ocor: ênc ias posterioresl

{.3.5 que rriio emprega menor de l8 anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre enãoemprega
nrenor de l6 anos, salvo menor, a partirdel4 anos, na cond ição de aprendiz. nos termos do artigo
7'. XXXlll. da Constituição:

4.3.ó que â proposta foi elaborada de forma independente, nos tennos da Instrução
Normativa Sl.Tl,^4P n"2. de l6 de setembro de 2009.

.1.3.7 que nào possui, em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou forçado.
observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso lll do an.5'da Constituiçào Federall

,1.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovefir cumprir]rento de reser.va de

cargos pre\ ista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçâo. conlbnne disposto no art. 93 da [-ei n"

8.2 13. de 2-1 dejulhode 1991.
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4."1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançrics
pre\ istas enl lei e neste Editâ1.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA f, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concorn itantemente conr os

documentor de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do ob.jeto ofeÍado e o prcço-
até a data e o horário estabelecidos para a abeftura da sessão pública" quando, então, encerrar-se-á
automaticameÍrle a etapa de envio desse documento.

5.2 O Enritr da proposta" acornpanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital. ocorlcrá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os docunrentos de habilitação que constenl do SICAF.
assegrrrado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sisternas.

5.,1 As Nlicroenrpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçào
de habilitaçào. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhist4 nos tennos do ar1.

13. § I ". da LC n' l2i. de 2006.

5.5 lncumbiráao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pÍrblica
do Pregão. ticando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobservâneia
de quaisqLrer rnensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconerào.

5.6 Ate a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documenlos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.7 Não ser'á estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as proposlas

aprescnladas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedirnentos de negociação e julgamerrto
dâ proposta.

5.8 Os documentos que compõern a proposta e a habilitação do licitante nelhor classificado
somerlte ser'ào d ispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do eny io de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. dos
seguintes canrpos:

6. I .l Quantidade oÍêrtada;

6.1 .2 Valor unitário do itemt

6.1 .3 Valor global do item;

6.I .4 l)esclição detalhada do objeto. contendo as informações sirrilares à especificação do Tenno de

Referência: irrdicando, no que for aplicável, marca/modelo. fabricante prazo de validade ou de gararrtia.

6.2 I'odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contrâtada.

6.3 Nos ralores propostos estarão iÍrclusos todos os custos operacionais. encargos pre! idenc iári(rs.
trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretarnente na

prestação dos serviços.

6..1 A apreseutaçào das propostas implica obrigaturiedade do cumpritnento dasdisposiçôc:
nelas contidas, ern confonnidade com o que dispôe o Tenno de Referência assumindo o proponente o

conrptonrisso de executar os serviços nos seus tennos. bem cotno de fonrecer os materiais.
eqLripamenlos. ferramentas e utensílios necessários. em quantidades e qualidades adequadas à perleita

execuçào contratual. pronrovendo. quando requerido, sua substituição.

V
Página 5 de 39



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

Rua Manoel Sevcro, Centro Administratiro
C.N.P.J.: 01.61 l.í00/0001 -0,1

6.5 Os prcços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsab ilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão. sob alegaçào
de erro. onr issão ou quâlquer outro pretexto.

6.6 O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a conlar da data de sua
apresentaçaro.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norÍnas de regência de
conlrataçôcs públicas. quando participarem de licitações públicas:

6.7.1 O deseumprimento das regrírs supramencionadas pela Adminisaação por pâÍte dos contratados
pode ense-jar a responsabilizâção pelo órgão de controle competente e, após o del'ido processo legal.
gerar as segu intes consequências: assinatura de prazo para a adoçào das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituiçào: ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário. caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço ua execução do contrato.

7, DAABERTURA DA SESSÃO,CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÂO
DE LANC ES

7. J A aberrLrra da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrôn ico. na data-

horário e krcal indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nào

estejarn em conforrnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conlenharn
vícios insanáveis. ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de ReÍ-erêncra.

7.2.1 Tanrbórn será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema com acompanhamento ern

lcmpo real por todos os panicipantes.

7.2.3 A niio desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo enr sentido
contrário. loado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistcnra ordenará automalicamente as propostas classificadas. sendo que somerlte estas
paniciparào da fase de lances.

7.4 O sislcrna disponibilizará carnpo próprio para troca de mensâgens eÍ)tre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances. não serão aceiios contatos telefônicos, ou via e-mail. corn o(a)
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio. inclusive para pedidos de exclusão de lances dados
equivocadanrente. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tâl ato configLrra a

identificaçi-ro da licitante durante a sessào pública. o que é legaLnente vedado.

7.5 Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sisterna eletrtlnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5. I O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do itern.

7.6 Os licitlrltes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertrÍa da
sessào s as legras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitar)te somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

últinro pol ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intelr,alo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto en'l

relação aos lances intennediários quanto em relação à propostâ que cobrir a melhor oÍ'erta deverá ser

de R$ 20O0 (vinte reais).

7.9 O intclr.alo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser iuferior a vinte (20)

segundos c o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. sob pena de serent

automaticarnente descaÍâdos pelo sistema os respectivos lances.
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(i.8,
-ryr7. l0 Será adr)tado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "âberto" em que

os licitante: apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7. I I A etapa de lances da sessào pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada
autorn atica nlente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últinrosdoisrrinutosdo período
de duração da sessão pública-

7. J 2 A pr-orrrgação automática da etapa de lances, de que trala o item anterior, será de dois minutos
c ocorrerá \ucessivamente sempre que lrouver lances enviados nesse período de prorÍogação, inclusire
no caso de lances intermediários.

7.1i Não havendo novos lances na forma estabelecida nos iterts anteriores. a sessão pública encerrar-
se-á autoÍnillicamente.

7.14 Eucelrlda a fàse cornpetitiva senr que haja prorrogaçào automática pelo sisterna. poderá ()

pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinício da sessâo pública de

lances. ern 1.rrol da consecução do melhor preço.

7.15 Em caso de falha no sistema" os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsidemdos pelo pregoeiro. devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

autoridade, tirgão com petente;

7.15.1 Na lripótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7. l6 Não scrào aceilos dois ou rrais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado cnr primeiro lugar.

7.17 Durarrte o trans€urso da sessão pírblica, os licitantes serão infonnados. em tenlpo real. do
ralor do nrcrror lance registrado. vedada a identiticação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregâo. o
sistema elctrónico poderá permarecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.l9 Quando a desconexão do sislerna eletrônico para o pregociro persistir por ternpos superior a dez
rninutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinle e quatro horas após
a cornunicaçào do fato aos parlicipantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.10 O Critcrio de julgamento adotado será o menor preço. confonne definido neste Edital e seus
anexos.

7.21 Caso ti licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 Em rclação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

poíe. uma rez encenada a etapa de larces, será efetivada a verificação automática. junto à Re,:eita
Federal. do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e enlpresa:, de pequeno porte parlicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada. sc esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o finr de
aplicar-se o d isposto nos arts. 44 e ,15 da LC n" I 23. de 2006.

7.23 Nessas condições. as propostâs de microempresas e empresas dc pequeno porte quc se

encor)trareul na faixa de até 5%o (cinco por cento) acima da rnelhor proposta ou mellror lance serào

consideradas empatadâs com a primeira colocada.

7.1-l A me llror classificada nos termos do item anterior terá o direito de enca[rinhar uma última oÍêna
para desernl,late, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocad4 no prazo de 5 (cinco)
rninutos c()ntrolados pelo sistenra. contados após a comunicaçào âutomática para tanto.

7.25 Caso a rnicroempresa ou a empresa de pequeno porte rnelhor classificada desista ou não se

rnanifêste n() prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes rnicroernpresa e cnrpresa de
pequeno porlc que se encontrem naquele intervalo de 50Á (cinco por cento). na ordem de classificaçào.
para o exercício do mesmo direito, no pÍazo estabelecido no subitern anterior.

x
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7.26 No caso de equivalência dos valores apresertados pelas microempresas e empre$s de pequeno

lloíe que sc o'rcontrem nos inten,alos estabelecidos nos subitens anteriores, será realir.ado sorteio entre
clas para qLre se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar rnelhor oferta.

7.27 A oldcnr de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicaçào. de
nraneira que s(r poderá haver em pate entre proposlas iguais (não seguidas de lances). ou entre Iances
Ílnais da Ilse techada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.

7.17.1 Harendo eventuâl empale entre propostas ou lances. ocritério de desempâte será âquele prer isto
no art. lo. § 1". da Lei n'8.666, de 1993, assegurando-se a preferênci4 sucessivamente, aos bens:

7.27.). I produzidos por empresas brasileiras:

7 .27 .1.2 prodvidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País:

7.27.1 .3 pnrduzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista enr lei
para pessoa conr deficiência ou para reâbilitado da Previdência Social e que atendan às regras de
irccss ib ilidade previstas na legislaçào.

7.27 .1 .4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorleada pelo sisterla
eletrônico dentre as propostas enrpatadas.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o pregoeiro deverá encaminlrar. pelo
sistcma eletrônico, contraproposla ao licitante que tenhâ apresentadô o melhor preço, para que se.ja

obtida nrelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

1.29.1 A regociação será realizada por meío do sistema, podendo ser acompanhada pelos denrais
licitantes.

7.29.2 O plcgoeiro solicitará ao licitante rnelhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas- enl're a

proposta atlcquada ao últirno lance oÍbrtado após a negociação realizada. acompanhad4 se for o caso-

dos docunrentos complementares. quando necessários à confirmação daqLreles exigidos nL'ste Edital e

.iá apresentados.

7.30 Aptrs a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

I.I. DA ACI'ITABILIDADf DA PROPOSTA VENCf,DOR{.

8.1 Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em prirneiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao márimo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no §9'
do art. 2ó do Decreto n' 10.02412019.

8.2 Será dcsclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos temos da legislação vigente, que:

8.f .l nào estiver ern conlormidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.1.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não ílpresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.-1 apresentar preço final superior ao preço márimo fixado (Acórdão n' 1455/2018-TCU

- Plenário). ou que apresentar preço rnanifestamente inexequivel.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para e\ecutâr a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ott rnenor lattce

q ue:

8.2..1.1.1 lor insuficiente para a cobeÍtura dos custos da contrâtação. apresente preços global ou

unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero. inconrpatíveis com os preçôs dos insuntos e salários
de mercado. acrescidos dos respectivos encargosj ainda que o ato convocatório da licitaçào rrào
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tenha estabclecido limites mínirnos. e\ceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçào.

8.-l Se hourer indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de
esclarecirnentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do anigo,{3 da
Lci n' 8.66(r. de l99l e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vll-A da IN SECES/MPDG
N. 5. de 201 7. para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.3.1 A irrobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a enlrega das respostas e/'ou

inf'omaçõcs solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de inÍ'ormações ou documentos
consideratlos insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.;l Quando o licitante apresentar preço Íinal inferior a 30% (trinta por cento) da media dos preços

otcíados prlrâ o n)esmo item. e a inexequibilidade da proposia não Í'or flagrante e e\ idente pela análisc
da proposlâ comercial, não sendo possível a sua imediata desc lassifi cação, será obrigatória a reali;açào
dc diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

li.5 Qualqrrcl interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade c a
lcgalidadc dâs propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que lundanrentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências. conr
\ista ao saneanlento das propostas. a sessão pública sornente poderá ser reiniciada mediante ariso
pre\ io no sistema conr. no nr ín imo, vinte e quâtro homs de antecedênci4 e a ocorrência será registrada
enl ata.

8.6 O Pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por nteio de

funcionalidade disponível no sistema no prÍzo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.6,l. E Íàcultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação fundanrentada
Íêita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca[r-se os que contenham as

caractcrísticas do material of'ertado. tais como narca- modelo. tipo, fabricante e procedência. alénr

de outras irrlbnnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
nreio eletlt'rnico. ou. se foro caso. poroutromeioe prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuiztr
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob peua de nào aceitaçào da proposta.

8.6.3. Caso a cornpatibilidade com as especificações demandadas. sobretudo quanto a padrões de

qualidade c desernpenho, não possa ser aferida pelos nreios previstos uos subitens acima- o Pregoeirtr
podeni exiuir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra. sob pena de ttào

aceitaçào da proposta no local a ser indicado e denlro prazo e demais condições prev istas no Tenno
de Referêrcia e seus encartes.

8.6.1.1. l'or nreio de mensagem no sistem4 será divulgado o local e hoário de realização dtt
procedirncrrto para a avaliação das amostras" cuja presença será facultada a todos os interessados.

inc luindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serào divulgados por meio de mensagem no sistema.

í-o
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8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na enlrega. sem jLrstiÍicativa aceita
pelo Pregocilo. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital. a proposta
do lic itanle será recusada.

8.6.3..1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não f'o(em) aceita(s). o Pregoeiltr
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ot'ertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificaçào dâ(s) amostrds) e. assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

cspecificaçires constantes no Termo de Referência.

tt.6.3.5. Os cxenrplares colocados à disposição da Adrninistração serão tratados como protótipos.
podendo scl rrarruseados e desmontados pela equipe técnica responúvel pela análise. não gerando
dircito a rcssarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação. as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderâo ser descartadas pela Adnrinistraçào.
sem direito a ressarcimento.

t1.6.3.7. Os licitanles deverão colocar à disposição da Adrninistração todas as condições indispensár eis
à realização de testes e fonrecer, sem ônus, os manuais impressos em língua poftuguesaL necesshrios

ao seu perÍ'eito manuseio, quando for o caso.

ti.6.,1 Dentrc os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacanr-se âinda a proposta
cornercial readequadas com o valor final ofertado.

8.7 Enr nenhr.rma hipotese poderá ser alterado o teor da proposta apresentad4 seja quanto âo preço ou
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais. ressalvadas apenas
as alteraçties absolutanrente fonnais, destinadâs a sânar evidentes erros materiais. sern nerrlruma
alteração do conteúdo e das condições referidas. desde que não venham a causar prejuízos aos denrais
licitantes.

x
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S.tl Para fhs de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a nranifestação escrita do setor requisitante do seruiço ou da área especializada no objeto.

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lalrce
subsequente- e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10 l{averrdo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a s€ssão. informando no "chat" anor.adatae
horário para a sua continuidade.

8.ll Nos itens não exclusivos para a participaSo de microempresas e empresâs de pequeno pofte-
sempre quc a proposta não for aceit4 e antes de o Pregoeiro passar à subsequerte, haverá nova
verificação- pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ticto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n' l2i. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estâbelecida. se for o caso. Encerrada a análise
quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto
neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada cnr prirneiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventuâl descunrprimento das condições de
parlicipaçâo. especialmente quanto à existência de sançào que inrpeça a participação no ceftame ou a

tirtura conlratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro ladoria-Geral
da União ttur\.pqrtaldâttquspalencia.eov.br,]ccis):
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c) Cadastr(, Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adrn inistrativa. nrarrtido pelo
Ctrrlsclllo \;rcional de Justiça (u rvrr.cn i. ius.bn'imnrobidade adm,iconsultar req ucrido.plip

d) Lista de lnidôneos e o Cadâstro Integrado de Condenações por Ilícitos Adrn in istrativos - CADICON.
mantidos pclo Tribunal de Contas da União - TCU:

9. I . l. Pala a consulta de licitantes pessoajurídica podeni haver a substituição das consultas das alíneas
"b''- "c' e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
Irtttrs:,//ccr rirloesat;Í.apps.tcu.gol.brr

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio
rnajoritário. por Íbrça do artigo | 2 da Lei n" 8-429. de 1992. que prevê. dentre as sançôes irnpostas ao
lesponsár,cl pela prática de alo de improbidade adnr inistrativa. a proibição de contrat com o Podcr'

Público. inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.

9.1 .1. | . Caso consle ila Consulta de Situação do Fonrecedor a existência de Ocorrências lrnpeditir as

lndiretas. o sestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das ernpresas apoÍrtadas no
Relatório tle Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9. I .l.l . I . ,\ tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de fonrecinrento
siur ilares- rldrltre outros.

9.1.2.1-2. O licitante será convocado para manifestagão previamente à sua desclassificaçào.

9.1.3. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de
condição de panicipação-

9.1.4. No caso de inabilitação. lraverá nova verificaçâo. pelo sistem4 da eventual ocorência do
ernpatc tlcto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Cornplernentar n" 123. de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atcndidas as condiçôes de participação, a habilitação do licitante será velificada por rneio do
PORTAI- DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital. enr relação ii
habilitaçào .iurídica à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O irteressado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistem4 deverá atender às

condições crigidas no cadastramento do portal de compras públicas;

9.2.2. Edcrerdeo licitante atualizar previanrente as comprovações corlstântes docadasro para

que este.ianl vigentes na data da abertura da sessão pública" ou encaminlrar, em corrjunto conr a

apresentaçal() da proposta. a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprinrento do subitem acima irnplicará a inabilitação do licitante. exceto se a consulta
aos s ít ios c lctrôn icos ofic iais enr is sores de cen idões fe ita pe lo Pregoeiro lograr êx ito em encontrar a( s )

certidão(t)cs; válida(s). confonne art. 43, §3', do Decreto 10.024,de 2019.

9.1. HarenLlo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confinnaçirrr daqLreles exigidos neste Edital e já apresentados. o licilante será conlocado a

cncarninhh-krs, enr Í'omrato digital. via sistern4 no prâzo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitaçàt'.

Processo:
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9.4. Sonrerrte haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a

apresentaçarLr dos documentos originais não - digitais quando lrouver dúvida ern relaçâo à i»tegridade
do docurncnto digital.

9.5. Não ser'ào aceitos documenlos de habilitâÉo com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles
legalmente perm itidos.

9.6. Se o licitante l-or a matriz, todos os documentos deverão estal efil nome da matriz, e se o licitante
Íbr a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles docunrentos que- pela

própria natureza. com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.6. I . Serào aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com d iferentes números de docurnentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimenlo dessas

contribuiçt-res.

9.7. Ressalrado o disposto do item 5,3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital.
a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de enr presário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanris.
a cargo da.lunta Comercial da respectiva sede;

9.8.1. [:nr se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Nl icroenr prcendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da
autenticidadc no sítio u'*w.poíaldocnrprcen(cdor.-qo1fu ;

9.8.3. No caso de sociedade enrpresária ou empresa individual de responsabilidade lirnitada -
EIRELI: ato corstitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta
Comcrcial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus ad m in istradores:

9.8..1. lns:riçào no Registro Público de Ernpresas Mercanlis onde opera" com averbaçào no Registrtr
onde tern sede a matriz no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência:

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do âto constitutivo no Registro Civil das Pessoirs

.lurídicas do local de sua sede. aconrpanlrada de prova da indicação dos seus ad rn in istradores:

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e eslatuto social enr vigor, conr a ata da assembleia que

o aprovor.r. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regisho Civil das Pessoas

Jurídicas tla respectiva sede. benr como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.76,1. de l97l:

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pâis: decreto de
autorizaçào:

9.8.8. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçào
respectiva.

9.9. REGI]LARIDADE FISCAL f, TRABALHISTA:

9.9.1. Prora de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas [: ísicas. conforme o caso:

9.9.2. Prora de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. nrediante apresentação de certidão
expedida crúrjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

Uniào (DÂtJ) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos tenros
da Portaria Conjunta no 1.75 l. de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Pr ocuradola-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prora de regularidade conr o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

9.9..1. Prora de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. rnediantc a

apresentaçil() de certidão neg,ativa ou positiva com eleito de negativa- nos tennos do Título Vll-A da

Consolidaçrio das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de
l" de naio de i943:

9.9.5. Prora de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou rnunicipal. relativo ao dornicílio ou
sede do licitlrrte. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual:

9.9.6. Prorl de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relatira à

atividade erll cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. Ccrridào negativa de débitos. ou certidão positiva corn efeitos de negativa. expedida pelo
[-stado do tkrrnicílio ou sede do licitante, cornprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual
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9.9.6.1. Cerridào regativa. ou ceftidão positiva com efeitos de negativ4 quanto à dív ida ativa do Estado.

expcdida pc[r Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazcnda Ertadual:

9.9.7. Pror a ile regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa â

atir idade ern cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. Ccrlidão negativa de débitos. ou certidào positiva com efêitos de negativa, relativo à Atividade
Econôrnica (lSS). expedida pelo Município do dornicílio ou sede do licitante. conrprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.7.1. Cerridão negativ4 ou ceÍidão positiva con efeitos de negativa. quanto à Dívida ativa do
Municipio. expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pekr

órgão responsável pela emissão da referida certidão.

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
ao objeto Iicitatório- deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda EstadLral e/ou

Municipal clo seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fonna da lei:

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço se-ia qualificado como rnicroempresa ou entpresa de
pcqueno p()r1e deverá apresentar toda a docunrentação exigida para efeito de comprol açào de
regularidatle Íiscal, mesmo que esta apresente algunra restrição, sob pena de inabilitação,

9. I O. QLIALI FICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCf, TRA.

9.10.1. Balanço patrimonial e denronstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei" que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua

sLrbstituiçào por balancetes ou balanços prol'iúrios. podendo ser atualizados por índices oficiais
quando enccnado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituídâ no exercício social r igente. admite-sc â apresentação dc
balanço patrinronial e dernonslrações contábeis referenles ao período de existência da sociedade:

9. 10.1.2. é admissível o balauçcr intennediário- se decorrer de lei ou contrato/estatuto social

9.10.2. Corrr provação da boa situação financeira da empresa rnediante obtenção de índices dc l-iqu idez

Ceral (LG). Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiorcs a I (urr). obtidos pela

aplicaçâo dir. scguintes Íórmulas:

P,\SSIVO CIRCIJLANI'E + EXICIVEL A LONCO PRAIO

1' '1,

.t,

!

Il_( ,- ATIVO ('IRCULANTE
PASSIVO CIRCI.]I-ANTE

9.10.i, As (jnlpresas, que apreseltarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índrces
de Liquidcz Geral (LC), Solvência Ceral (SG) e Liquidez CorÍente (LC), deverâo cornprovar
patrirnônio liquido de 10%o (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertineute.

9.10..1. Ser'ào considerados aceitos como na Í'onna da lei o balanço patrimorrial e denronstraçôcs
contábcis assirn apresentados:

9.10.-1.1 Soeiedades regidas pela Lei n'6.404/76 (sociedade anônima): por lotocópia registrada ou

autcnlicada na Junta Comercial:

xPágina 13 de 39

IL(; - A I IVo CIRC( ILANTE + REALIZÁ VEL A LONGO PRAZO

ts(; =
PASSI V( ) ('IRCLILANI E + EXIC IVEL A l-Ot.vCO PRAZO



é-otr 
Lt'Gaj ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOM
Rua Manoel Selero. Centro Adnrinistratiro

C.N.P.J.: 01.61 l.{00()001 -0J

,:u

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsab ilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário.
inclusive conr os Termos de Abeftura e de Encerramento. devidamelte autenticado na Juuta Cornercial
da sede ou domicílio da licitante ou enr ouÍro órgão equivalente;

9.10.,1.3 Sociedades sujeitas ao reginre estabelecido na Lei Complernentar n' 123. de 1.1 de dezembro
de 2006: ['or fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticâda nâ Jur]ta
Conrercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço
c das DenrrrrstraçÕes Conrábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Conrcrcial da sede

ou domicílio da licitante:

9.10,;1.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balançode Abertura. devidarnente
rcgistrado ou autenticado na Junta Cornercial da sede ou domicílio da licitante:

9. 10.5. O balanço patrimonial e as denronstrações contábeis deverâo estar assinados por Contador ou
por outro prolissional equivalente. del idarnente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9. 10.6. O llalanço Patrimonial tarnbénr poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital
[--CD. desdc tlue comprovada a transrnissão desta à Receita Federal do Brasil. por meio da apresentaçào
do Termo dc Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Scrá aceita trunbém a âpresentação de balanços e demais demonstrâções contábeis
intermediár'ias. reÍ'erentes ao exercício em curso, na fbrnra da lei, devidamente assinados pelo
rcpresentantc legal e pelo Contador responsável. e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Cerridâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa .iu ríd ica. corn
data não c\eedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da docunrentaçào
quando não v ier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial" o licitante dererá
apresentar â comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialrnente- na
Íorma do arr. 58. da Lei n.' ll.l0l. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitaçào. devendo.
ainda- corrrplorar todos os dernais requisitos de habilitação.

9.I T. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.1 1 .1. Corr1;rovação de aptidão para o fonrecimento dos bens em caracteristicas. quantidades e prazos

conlpatívei\ com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) Íirnecido(s) por pessoas j uríd icas de direito público ou privado.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as infonnações necessárias à comprovação da
legitimidadc de cada Atestado de Capacidade Tecnica solicitado neste Edital. e apresenlar. quando
solicitado. dcntre outros documentos. cópia do(s) contrâtos(s) a ele(s) pertinente(s). além de Íblnecer
t(s) endercço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) enr. que foram prestados os serviços.

9.12. Â eristência de. restriçào relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não inrpede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora.
urla vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A dcclaraçào do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.13. Casoa proposta mais lantajosa seja ofertada por nricroempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedatlc cooperativa equiparada. e uma vez constatada a existência de alguma restriçào no que

tange à regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prízo de 5 (cinco) dias úteis.

apris a declarLção do vencedor. comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual
perÍodo, a critér'io da administração pública. quando requerida pelo licitante. rnediante apresentação de

-justiÍicatir a.

9.1.1. A na(r-rcgLr larização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acanetará a

inabilitaçàr, tlo licitante. sern prejuizo das sanções previstas neste Edital. sendo lacultada a

con\ocaçà() tlos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordenr de classificaçào.
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seguir-se ()utm nlicroempresa. empresâ de pequeno porte ou sociedade cooperativâ conr alguora
rcstriÇào na tlocurnentaçào fiscal e trabalhista- será concedido o mesmo prazo para rcgularizaçào.

9.15. Harcndo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeirrr
slrspcndeli u sessào. infonnarrdo no "chat" a nova data e horário para a continuidade da rnesrna.

9.16. Seri inabilitado o licitante que nào comprovar sua habilitaÇão, seja por não apresentar
quaisquer tlo. doculnentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9. I 7. Constatado o atendirnento às exigências de habilitaçào fixadas no Edital. o licitante será declaradcr
vencedor.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA \'f,NCf,DORA

l0.l . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contír da solicilaçào do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

I 0. J . I . ser rcdigida ern língua portuguesa, datilogrâfada ou digitad4 em uma via. sem emendas. rasuras-

entrelinha:' t,u ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante oLr

seu rcprcscrrlante legal.

10.1.2. coutcr a indicação do banco, núnrero da conta e agência do licitante vencedor. para fins de
pagarnento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração rro decorrer
da cxecuçào do contrato e aplicação de eventual sangão à Contratad4 se for o caso.

I 0.2. I . Totlas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

)0..i. Os prcços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global cm algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n'8.666/93).

I 0.J.1 . Ocolrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: nrr

caso de dir erqêrrcia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso. prevalecerào estes

últimos.

10.4. A olcrta deverá ser firme e precis4 limitad4 rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem co[ter
alternativas rle preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a rnais de um resultado.
sob pena dc tlesc las s ifi cação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que nào coffesponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
lic itarr tc.

10.ó. As pR)postas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementâres
estarão disgroníveis na internet. após a homologação.

I I, DOS RECURSOS

i1.1. O l)r'cgoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a lase de regularização Íiscal e

trabalhista ,.lc lnicroempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso. concederá o prizo de no
rníninro tlinta minutos. para que qualqLrer licitante manifeste a intenção de recorrer. dc Í'ornra
nrotivada. isto e. indicando contra qual(is) decisão(ôes) prelende recorer e por quais motivos, enr

canrpo prtiPlio do sisterna.

I 1.2. llalerrtlo quem se manif'este, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivaçã() LIa intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadâmente.

u0
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Rubrca

Página 15 de 39 X

é-oÚ 
LUa?



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N. P..l.: 01.61 1.400/0001 -0,1

li.2.l. Ncssc momento o Pregoeiro não adenxará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de adrn issibilidade do recurso.

11.2.2. A Íàlta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recomer imponará a
decadência dcsse d ireito.

11.2.3. Urra lez admitido o recurso. o recorrente terá a paÍir de então. o prazo de três dias para

aprcseutaÍ as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes. clesde logo" intirnados
para. querendo, apresentarem contrarrazões tarnbém pelo sisterna eletrônico. err outros três dias. que

conreçarão a contar do ténnino do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elenrcntos indispensáveis à delesa de seus inleresses.

I l.-i. O acolhirnelllo do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I I .4. Os autos do processo pennânecerão com vista franqueada aos interessados, no endeÍeço constante
ncsle Edital.

I 1.5. Nào serào conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivame nte.

I 1.5.1. O nrio conhecimento do recurso não irnpede o seu acolhimento na qualidade de petiçào.

I2 DA Rf ABERTURÂ DA SESSÃO PUBLICA

I l. L A sessào pública poderá ser reaberta:

I 2. L 1 . Nas hipóteses de provirnento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçào da
sessào pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serào
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

ll.l.l. Qtrando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado r encedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista nos termos do art.43, §l'da LC n"12312006. serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabeÍâ.

12.1.l. A conr'ttação se dará por meio do sistenra eletrônico ("chat"). e-rnail. ou. ainda. làc-sínrile.
de acordo conr a làse do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocaçào feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo conr os dados contidos no
P()R'l'AL t)E COMPRAS PUBLICAS. sendo respon sabilidade de o licitante nranter seus dados
cadastrais rtua lizados.

I3. DA AI)JTJDICAÇÀO E HOMOLOGAÇÀO

I i. I . O objeto da licitação será ad.iudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso

nào haja irrterposiçào de recurso, ou pela autoridade competente" após a regular decisão dos lecursos
apresentados.

13.2. Apos a l'ase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade conlpetente
honrologará o proced imento licitatório.

I,I DA GARANTIA DO BEM

I 4.1 . .A CONTRATADA deYerá oferecer garantia de- no mínirno. l2 (doze) meses contra deÍêitos de fabricaçào
a parlir da data da entrega do bem.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

I 5. I . Nào scrá adnr itida a subcontratação do objeto Iicitatório.

I6. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQTIIVALENTE

!
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16.1. Após a honrologação da licitação. será finnado Termo de Contrato ou enritido instrumento
equivalente.

16.2. O ad.iLrdicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçã().
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrurnento equivalente, confonne o caso (Nota de

[:mpenho/( ana Contrato/Autoriza ção), sob pena de decair do direito à contratação, senr preju ízo das

sanções prcr istas neste Edital.

I 6.1.1 . Alte nrativarnente à corlvocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Tenno de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura. nrediante

corespoudêrrcia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que seja assinado e

devolvido no prÍrzo de 5 (cinco)dias, a contar da datâ de seu recebitnento.

16.2.2. O pr,zo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçào

.iLrstificada dLr adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência. lotal ou parcial. bem

como a fusào, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de BOM
LUCAR/l\l;\ para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato. sendo

essencial pam tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitaçào
previstas nr) Edital.

16.,1. O Accite da Ntta de Ernpenho ou do irrstrumento equivalente. ernitida à empresa adjudicada.
implica no reconhecimento de que:

I 6.4. l. reltrida Notâ es1á substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposiçires da Lei n" 8.666, de 1993:

l6-J.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

16.:l-3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sào aquelas previstâs nos artigosT'7 e78 da

Lei n" 8.666,91 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ârtigos 79 e 80 da mesma Lei.

i6.5. O prazo de vigência da contratação e o previsto no Tenro de Referencia Anexo I do presente

Edital.

16.6. Prer'iamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensào

temporária de. participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Pírblico. benr como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no am. 29- da

Instruçào Nornrativa n' 3. de 26 de abril de 2018. e nos tennos do arl. 6o. Ill. da Lei n" I0.522. de l9
de.julho de 1001. consulta previa ao CADIN.

I 6.6.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato. e o fornecedor
estiler inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada â documentâção abrangida pelo referido
cadastro.

l6-7. Na assinatura do contrato, será exigida a conrprovação das condições de habilitação consignadas
ruo edital. que delerão ser nranlidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

I 6.8. Na hipotese de o lencedor da licitação nâo conrprorar as condições de habilitação consignadas
no edital oLr se recusar a assinar o contrato. a Administraçào. sem prejuízo da aplicaçào das sançôes

das derrais colninaçÕes legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante. respeitada a

r'rrdem de classificação. para. após a conrprovação dos requisitos para habilitaçâo. analisada a ptoposla

e e\ entuais documentos complementares e. feita a negociação. assinar o contrato.

I7. DO REA.'USTAMENTO f,M SENTIDO GERAL

I 7. L As reglas acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as eslabelecidas na

Minuta do (lontrato. anexo a este Edital.

18. DA E\-TREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

(
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18.1. Os critérios de entrega recebinrento e aceitação do benr estão previstos no itenr 8 do Tenno de
R clerênc ia.

I9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no item 5 e 6 do
Tenno de llcferência, bem como na Minuta do Conhato.

20. D() P.\(;.{NIE\T()

20.1. As rcgris acercâ do pagamento são as estabelecidas no itenr 9 do Ternro de Referência"
anexo a esl(: [-,d ital.

2I. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.

I I . L O licilante que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato

Ou a ata dc legistro de preços, r']ão entregar a docunentação exigida no edital, apresenlar documentaçào

fàlsa. causrrr o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta falhar na execução do contrato.

Íi aLrdar a c\ecuçào do contrato. compoÍaÍ-se de modo inidôneo. declarar inforrnações falsas. e

cometer Íl'rrLrde fiscal. rnediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a

anrpla defi'sa. ÍIcaní impedido de licitar e de contratar com o Município de BOM LUGAR,MA. e será

descredenciatlo no Sicaf. e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de atécinco anos.

senr pre.juízo das rnultas previstas neste edital e no contrâto e das demais cominações legais. garantido

o direito à unrpla defesa.

ll.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital. erros ou atraso e

quaisquer ()utr?s irregularidades não justificadas. poderão ser aplicadas isolada ou cumu latitanrente.

garantidos o contraditório e anrpla defesa, as seguintes penalidades:

21.2.1 Multa de:

a) 0.5%o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato enr caso de atÍaso na entrega do

objeto. linritada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décirno quinto dia e a criterio da

Administraç:io. no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de Í'orma a

configurar. nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigaçào assumida, sem prejuízo da rescisào

un ilateral rla avença:

b) 570 (cinco por cento) sobre c) valor do contrato, ern caso de atraso superior a 15 (qLrinzc)

dias úteis rrir substituição de produtos entregues com avarias ou com przzo de validade inferior ao

exigido. Apirs o décimo quinto dia útil e a criterio da Adnrinistração. poderá oconer a nào-aceitaçào

do objeto. tlc Ítrnla a configurar. nessa hipótese, inexecuSo parcial ou total da obrigaçào assunrida,

sem prc.jLrízo da rescisão unilateral da avença.

c) I57o (tltrinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto. por

período sLrpcrior ao previsto na alínea "a", do subitem 2 | .2.1 .. ou de inexecução parcial da obrigaçào

assum ida:

d) 20oÁ (virrtc por cento) sobre o valor do contrâIo, em caso de inexecução total da obrigaçào assumida.

21.3 A sanç:io de inrpedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de BOM Ll-IGAR -
MA, podelli ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de rnulta. As penalidades são independentes

e â aplicaçiio de uma não exclui as demais.

21.4 As nrrrltas previstas neste Edital, serão descontadas âpós regulaÍ processo âdnrinistlativo. dos

pagamenkrs tlevidos pela Contratante.

/
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21.5 Sc nào restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das rnultas

ttrlenr supcriores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCAI-ÁRIO ohrigado a

recolher a inrportância devida no prazo de l5 (quinze) dias. a partir do recebimenlo da notificaçào.

devendo scr apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal. sob pena de

cobrança.irrdicial.

21.6 Os prazos de adimplernento das obrigagões contratâdas admitem prorrogação nos câsos e

condiçtles especificados no § lodo art.57da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os atrasos

râo preceJr(l()s da compelenle prorrogaçào.

21.7 A solicitação de pronogaçào, com sua justificativa, deverá ser fonnulada por escrito e

cncanrinhada com antecedência minima de 0l (um) dia do vencimento. anexando-se docunlenlo
comprobattirio do alegado pela Contratada.

21.8 A aplicaçào das penalidades será precedida da concessào da oportunidade de arnpla deÍesa e

contraditór'io por parte da CONTRATADA. na fomra da lei.

1l .9 As pcrralidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fonrecedores municipal e

no SICAF c. no caso de impedimento do direito de licitar. o licitante deverá ser descredenciado por

igual periotlrr. sem prejuízo das multas prev istas no Edital e das demais com inaçÕes legais.

21.10. O ralor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretanrente da

Contratada- amigável ou jud iciahnente.

I I . I | . Nenhurn pagamento será feito à empresa contratada- antes de pagas ou relel adas as rnultas que
lhe tenham sido aplicadas.

22. D() ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÀO

12.1. Os clitcrios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no item 19 do Tenno de
Referência. anexo deste Edital.

23. DA IIVIPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAR.ECIMINTO

23. I . AIé 0-l ( três) dias úteis antes dâ data designada para a abertura da sessão pública, q ualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

23.2. A irnpugnação poderá ser realizzda por fonra eletrônica. pelo e-nrail:
irbI I icitacaoíitgqaü.c!!n ou pol petição dirigida ou protocolada no entlercço na llua l\'lanoel

Severo. ín" Bairro Centro. BOM LUGAR, CEP 65-704-000 (Prefeitura Municipal de BOM LUGAR
/MA).

23.3. Cabcrá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ane\os.
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois días úteis contados da data de recebimento da

irnpugnação.

2i.,1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. A repLrblicaçào do edital somente não será realizada se. inq uestionavelmente. a alteração nào
aÍêtar a fornrrrlaçào das propostas.

1i.6. Os pctlidos de esc larec irn entos referentes a este processo licitatório deverâo ser enviados ao

['regociro. atc 03 (lrês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.
exclusivanrcntc por meio eletrônico via intenret, no endereço indicado neste Edital.

23.7. O pregoeiro responderâ aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis. contados da

data do recctrirnento do pedido e poderá requisitar subsídios fomrais aos responsáleis pela elaboraçào

do edital e dos anexos.

x
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23.7.1. As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2i.8. A concessào de efeito suspensivo à irnpugnação e medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

13.9. As rcspostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularào os
pan icipantc\ c a administraçào.

2.I. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.I . Da sessào pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào do
certame ra data marcada a sessão será automaticatnente transferida para o primeiro dia útil
subsequentc- no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação enr

contrário. pultr Pregoeiro.

l{.3. 'l'oda: 
as referências de tempo m Ed ital. no av iso e d urante a sessão pública observ arão o horár'io

de Br:rsília DF.

2,1."1. No julgarnento d:Ls propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fallras que nàLr

altcrcnr a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. nrediante despacho
l'undamentlclo. registrado em ala e âcessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de
habilitação c classifi cação.

2.1.5. A hornologação do resuhado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de. no seu interesse, anular ou revogar. a

qualquer tc,upo. no todo ou em pârte, â presente licitação, dando ciência À participantes. na l'onna da

legislaçâo r igente.

24.1. As rronnas disciplinadoras da licitação serão sernpre interpreladas em favor da ampliaçâo da
disputa errtrc os interessados. desde que não comprometam o interesse da Adrninistração. o princípio
da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

2.1.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçào de suas propostas e a

Administraçâo não serâ em nenhum caso, responsável por esses custos. independenternente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

2.1.9. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e

incluir-se- ii o do vencimento. Só se iniciam e \/encem os prÍzos em dias de expediente na

Adm in istração.

1.1. 10. O dcsatendimento de exigências fonrais não essenciais não importará o afastanrento do licitante.
desdc que se'ia possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
púb lico.

2-l.l l. Enr caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
conrpÕern () processo. prevalecerão as do Tenno de Relerência e seus anexos.

24.12. O Edital está d isponibilizado. na íntegra no endereço cletrônic.r
uul.porlalclecompraspublicas.com.br e http://w$r '.bon.rlugar.gov.br- tambérn poderá ser lido
eloLr obtido na Sede da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR - MA. sito na Rua Manoel Severo

Centro. B()M LUGAR , nos dias úteis, no horário das 08 horas à 12 horas. mesmo endereço

e período 'rxr qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessâdos.

2,1. ll. As licilautes. após a publicaçâo oÍlcial deste Edital. ficarào rcsponsáveis pelo acompanhamento.
ntcdiante () âcesso aos sítios mencionados no subitem 2.1.12. dase\entuais republicações e'ou

retiÍicações cle edital. respostas a q uestionanl entos e inrpugnaçries ou quaisquer oulra:! oco[r!inüia\ quc

porventurâ possam ou não implicar em mudangas nos prazos de apresentação da propostâ e da abcrtura

I

tuh[a:

Fls.. l

da sessào pirblica

t']ágina 20 (le 39

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

Rua Manoel Severo. Centro Administratilo
C.N.P.J.: 0l-61 1.J00/0001-01



q""."".J ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE BOM

Rua Manoel Se\ero. Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.100/0001 -0{

24.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal - MA- com exclusào
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

24.1 5. lntcgrarr este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.15.1. ANEXO I - Termo de Referência:

24.15.2. A).iEXO II -Modelode Proposta

24. I 5.3. AN tXO III - Minuta do Tenno de Contrato.

BOM LUGAR (MA). em l8 de rnaio de 2022

t'&ryrH,§H-

.l

fa\r.w,t s l, í.l,trrn,
}ABTANE BLATRIZ DE OLIVLIRA

Secretária Municipal de Assistência Social

o.Po

Páginâ 21 de 39



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua l\Íanocl Se\ero. Centro AdministraÍi\o
C.N.P..J.: 01.ól I..ú00/0001-0.Í

PRE(;ÃO ELETRÔNICO N" OO3/2022

ANEXO I

T}:R\IO ])F, REFERÊ\('I,\

t..il.rsTtÍ. l('ATIvA

.lustillca-sc a contratação do objeto abaixo mencionado pelo Íàto de o Município de Bom
Lu.gar - N1.\. ter sido beneÍlciado com recursos do Fundo Nacional de Assistôncia Social -

F\-AS. confbrme Emenda 2021 81O0078g-Autor-Relator Ceral - Processo no

71 0000547+5202170. com Ílnalidade de aquisição de veículo para o Fundo Municipal de

.,\ssistência Social de Bom Lugar - MA.

2. OBJEI o

f) presentc tcrmo de referência tem por objeto a Contmtação de empresa para Aquisição de I

(unr)veículo aulonlotor para manutenção das ações da Secretaria Municipal de Assistôncia
Social. enr atcndinrento ao programa de Estruturaçào da Rede de Seri iços do SUAS. atrar es

da prograrrrirçào do SIGTV t-t 210207720210001 firmada entre o Ministério tla Cidadania e o
nrunicípio tlc Born I-ugar MA.

.]. \'ALOIT I'STINIADO

o valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência e de R$
89.-+10.00 (oitenta e nove mil. quatrocentos e dez reais).

{. r,rsPE( lr.'rcAÇoES E Ql-ANTTTATTVOS:

DESCzuÇÃO

&,#*ür§diüUr.

}ITEI

Veículo (zero quilômetro): capacidade
rrinima para 05 lugares: motorizaçâo
nrinima 1.3: 5 pofias. direção hidráulica
ou elétrica, vidros elétricos pelo menos
nos vidros dianteiros. travas eletricas nas
poÍas. iogo de tapetes deborrachas, com
protetor de cárter de Íàbrica (original).
tlireçào assistida eletricamente ou
hidraulican.rente ou elétrica hidráulica.
cor branca com padronização visual com
identiticação do Ministério da
( idadania. comhuslível gasolina e etanol
ou superior. ar condicionado de làbrica.

89.41 0.00 tt9.+ I 0"0()

fi9..l I 0.00

0l

cquipado com
cxigidos
tlocumentação
i cmplacamento/licenciamento ) enr nome
tlo ente Íêderado, garantia de fábrica de

todos os
pelo

acessonôs
CON'I'RAN.

t
*
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5.1 . A reparar/substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o bem em que se verificarem
deÍcitos ou incorreções;

5.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.

dccorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou rcduzindo essa

lesponsabilidade a Íiscalização ou o acompanharnento pela Secrelaria Contratantc;

5.i. Indicar preposto. aceito pela Contratante. para representá-lo na execução do contrato. As
dccisôcs c providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado de\ erâo

ser courunicrdas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conrenientes:

5.,1. O veícLrlo deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados

da data de lccebinrento da Ordem de Fonrecimento (pedido de fomecimento do bem). no endereço

que será irrfirnrado pela Secretaria Requisitante na respectiva ordem de fornecirnenlo. ludo por conta do

Íbrnc'cedor:

5.5. O prazo de lornecimento do bem poderá ser prorrogado. a critério da Secretaria Requisitante. desde que

a Contratada t-ormalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso Í'ortuito. sujeiçõcs

irnpre\ istas c ou de força maior. observado o art. 57. § l'. da Lei Federal no 8.666/93.

5.6. A (lontratada é obrigada a assulllir inteira responsabilidade pelas obrigaçôes decorrentes da

legisli4ão Írabalhista. previdenciária. de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativ.rs á entrega
por partc dc seus enrpregados.

5.7. A inailimplência da licitante. com rel-erência aos encargos estabelecidos na Condiçào rntcrior'.
nào translerc a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE. nem

poder'á oncrar o ob.jeto deste Pregão. razão pela qual a licitante venccdora rcnuncia exprcssamente

a qualqucr r ír.rculo de solidariedade. ativa ou passiva. com a SECRETARIA CONTRATANTE.

5.8. Dcveri a empresa observar. tambem, o seguinte:

I - [: crpressamente proibida a contratação de servidor perlencentc ao Quadro dc I'essoal da

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA. durante a r igôncia do ('ontrato:

II - Ii cxprcssamente proibida, tambem, a veiculaçào de publiciclade acerca do conlralo. sal\ o

sc houver prér'ia autorização da SECRETARTA CONTRANTE:

III - h vedada a subcontrataçào de outra empresa para I'ornecimento do bem obieto do Pregão

6. r)AS OIiltGAÇOES DA C()NTRA-I'ANTE

(r.1. ( at.rerr ao CON'I'RATANTE alcm das obrigaÇões prc\ istas no edital c tro Âttexo II" I entto

5. D.{S Ol}RIGAÇÔES DA CONTRATADA

de Ref'erêrrcia- do Pregão Eletrônico n'003-2022:
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6.1.1. Nonrear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do
acor]lpanhirI e fiscali;rar a execução dos ConEatos:

6.1.1. recusar o bem que considerar incompatível conr as especificações apresentadas na

proposta (il CONTRAIADA, que possa ser inadequado. nocivo ou danificar seus bens
patrinroniair. ou ser pre.iudicial à saúde dos usuários:

6.1.3. Etêtual o pâgamento à CONTRATADA nas condições pactuadas:

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e cortratuais
cabíveis:

6.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fonrecimento de acordo com os critérios estabelecidos no
J enrro de Rclerência:

6.1.6. Rcceber os produtos lcrrnecidos pela CONTRATADA. que estejam eÍr'l

conÍ'onnitlade com a proposta aceita. conforme inspeçôes a serem realizadas. devendo assinar
ao final o TF-RMO DE RECEBIMENTO DEI'INITIVO:

6.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais:

6.1.8- RccLrsar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificaçôes
conslantes na proposta da CONTRATADA;

6.1.9. Assurnir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA.
decorrentc5 do mau uso ou operação imprópri4 a partir do ato da recepção do produto fonrecido
para teste até â sua aceitação final. desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado

defeitos:

6.l.ll. l)r'onrover o aconrpanhamento e a fiscalizaçào do objeto contratado. soh os aspcctos
quantitaliros e qualiÍicativos, anotando enr registro próprio as tàlhas detectadas e cornuuicanckr
por escrito à CON'T RATADA. as oconências de irnperÍ'eições- falhas ou irregu larid ades.

Íixando-lhc prazo para corigir defeitos ou irregularidades constatados no lonrecinrento do henr.

7. I)AS PI.]\ALIDAI)ES:

7.1. O licitante que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar o contrato.

nào e-ntrcgar a documenlação exigida no edital, apresentar documentação Íalsa. causar o atraso na

esccuçào Llo objeto- nâo mantiver a proposta, falhar na execução do contrato. fraudar a erccuçào

do contral(). comportar-se de modo inidôneo. declarar informações falsas. e cometer liaude llscal.

nredianle plocedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defêsa, ficará

inrpcclido cle licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA. e será descredcnciado no

Sical. c do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos. sem pre'luizo das

multas prer istas neste edital e no contmto e das demais cominaçôes legais. garantido o direito à

ampla deÍàsa.

w
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6.1.10. l-iquidar o enrpenho e eÍêtuar o pagamento da fatura da ernitida pela
CONT RAI ADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato:

6. | .l I . Cornunicar à CONTRATADA todas e quaiquer ocorências relacionadas com o
fonrecimenkr do bem.
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7.1 [m caso de inexecuçào parcial ou total das condiçôes fixadas neste edital. erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativaurcnte, garantidos o contraditório e ampla deÍêsa. as seguintes penalidades:

7.2.1 Multa de:

a) 0.5% (cinco decimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega

do objeto. Iimitada a incidência a'15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a criterio da

Administraçào. no caso de entÍega com atraso. poderá ocorrer a não-aceitação do objeto. de f'orrna

a configurar. nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida. sem pre.iuízo da

rcscisão unilatsral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contÍato, em caso de atraso superior a l5 (quinze) dias

írteis na su[.rstituiçào de bem enregue com avarias ou com prazo de validade inlàrior ao exigido.
r\pris o décinro quinto dia útil e a critério da Administração. poderá ocorrer a não-aceitação do

bcm. dc Íbrnra a configurar, nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida.

scnr prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) l5% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso na entrega do objeo. por
período superior ao previsto na alinea "a", do subitem 7.2.l ., ou de inexecução parcial da obrigação
assumida:

d) 20% (r'inte por cento) sobre o valor do contrato. em caso de inexecução total da obrigaçào

assurnida.

7.3 A sanç ào de impedimento do direito de licitar ou contratar con'l o Município de Bon.r [-ugar -
l\ÍA. poderá scr aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidadcs são

independentcs e a aplicação de uma não exclui as den.rais.

7..1 As multas previstas neste Edital. serão descontadas após regular processo atlministrativo. dos

nagamentc,s clcvidos pela Contratante.

7.5 Se não rcstarem pendentes valores a serem pagos ao Íbmecedor ou se os valores das multas

Iirrem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a

rccolher a inrponância devida no prazo de l5 (quinze) dias. a partir do recebimento da notificaçâo-

de'"'endo sel apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal. sob pena de

cobrança juclicial.

7.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa. deverá ser fonnulada por escrito e

encamiúada com antecedência n.rinima de 01 (um) dia do vencimento. anerando-se docunlento

cormprobakilio do alegado pela Contratada.

7.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla delcsa e

contraditório por parte da CONTRATADA. na forma da lei.

K
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7.(r Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas adrnitem prorrogação nos casos e

condições cspecificados no § l" do art. 57 da Lei 8.666/93. sendo considerados injustilicados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.
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7.9 As pcnalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de Í'ornecedores rnunicipal e ncr

SICAF e. no caso de impedinrento do direito de licitar" o licitante deverá ser descredenciado por

igual período. sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais conrinações legais.

7.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretanlente da

Contratada. amigável ou j udicialmente.

7.1l. Nenhurn pagamento será feito à empresa contratada. antes de pagas ou relevadas as rnultas
que lhe tenlrlm sido aplicadas.

8. DA ENTRE(;A E ACEITAÇÃO OO SEN4

8.1. A entrcga do bem. será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. derendo ser observado
o prazo márimo de 60 (sessenta) dias.

8.2. O bem será aceito se estiver em estrita conformidade com as determinaçôes do edital.

8.1. O termo de recebimento preliminar do bem se dará com a emissão. por servidor designado pela
Contratante. de Termo de recebimento Provisório e final conr a emissão de Termo de recebimento
DeÍlnitivo. o qual deverá ocorrer no prazo de l0 (dez) dias.

9. FOlllt.\ l)E PAG.{}IE\TO:

9.1. O pagarnento à licitante vencedora será eletuado em até 30 (trinta) dias a panir da entrada da

Nota Fiscal ltatura. devidamente atestada e validada por quem de direito.

9.2. Os pagarnentos serào eÍêtuados a CON fRA'|ADA. mediante a apresentação das seguintes
certidões dc regularidade fiscal e trabalhista:

oCertidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União. expedida pela Receita
Federal. nos termos da Portaria Conj unta RFB/PGFN n" I 75 I / l4:
o Pror a de Regularidade com a Fazenda Estadual:
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante:
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND]');

9.3. A percia de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justiÍica a aplicação
de sanções à contratada. mas não autoriza a retenção de pagamentos pelo bem.iá Í'ornecido. nos

tenros do r\córdào n" 96412012-1'C t.J-Plenário.

9.4. Havenrlo erro na fatura/nota liscal" ou orrtra circunstância que dcsaprove a liquidação. a nlcsnla
licará pendcr.rte e o pagamento sustado. até que a ad.judicatária tome as medidas saneadoras

nccessárias.

9.5. O pagamento deverá ser eÍê1uado mediante dep(lsito bancário na conta corrente da licitante
r,encedora. indicada na proposta de preços, deverrdo para isto ficar explicitado o uome do Banco.

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

9.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de

alguma tbrma para tanto. fica convencionado 
#:"iJ"* 

de compcnsaçào tlnanceira <Jc'vida pelaev

E
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SECRETAI{IA CONTRATANTE. entre a data acima relerida e a correspondente ao eÍêtivo
lrclimplcnrcrtto da parcela. será a seguinte:

ENI:lxNxVP

EM .- Encargos moratórios;
N: Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do ef'etivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I : Indice de compensação Íinanceira: 0,0001644, assim apurado:

1: (r'x) i65 r: (6/100) 365 r:0,0001644

TX - Percentual da taxa anual - 60lo.

9.6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apreserrada
posteriormcnte.

IO. DA RESCISAO:

I 0. I . A incrccução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências
contratuais" as previstas em lei e no presente contrato.

10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de plerro
direito. independente de notiÍlcação j udicial ou extra.iudicial. sem que assista à Contratada o direito
de rcclamal indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos proveniertcs da sua

execução. ocorrendo quaisquer inlrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses pler istas
na I-egislação. na lorma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos aftigos 79 e 80 da Lei de
t-icitações.

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, etr.r

compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas. todas as condiçôes de habilitação e
q t rc lilicaçà,, erigidas na lic itaçào.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

11.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

I 1.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n." 8.666/93. alterada e consolidada.

I 1.5. O prescnte contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Adrninistração ou por acordo das
partes. cor.n as dcvidas j ustiÍi catir, as. nos casos previstos na Lei

q
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1 1.6. A inadimplência do CONTRATADO com reÍbrência aos encargos lrabalhistas. fiscais e

comerciais nrio transÍ'ere ao CONIRAIANTE a responsabilidade por seu pagamento. nenr poderá
oncrar o obieto do contrato ou restringir a regularização e o fomecimento do bem. pcla
Administraçiio.

11.7. O corrtratado. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
Iegais. nâo podcrá subcontratar partes do contrato.

ll.tl. A Ailnrinistração rejeitará, o bem entregue em desacordo com os termos do Processo
Licitatório. tlu proposta e deste contrato.

11.9. Inte-urarn o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que lormam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

I I . 10. A Contratada. na vigência do Contrato. será a única responsável peranle terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12. DO F()t{O:

O tbro da ( urnarca de Bacabal - Maranhào é o conrpetente para dirimir questôes decorrentes da
e\ecuçào d!'ste Contrato. em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei t1.666 de 2l de
junho de 1993. alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumenlo.
lar'rado na l'rocuradoria Geral do Município, perante testemunhas que tambem o assinam. para quc
produzam os seus jurídicos e legais efêitos.

I3. FORNIA DE CONTRATAÇÃO:

13. I . A contratação do objeto do presente Termo deverá ser leita por meio de licitaçào pirblica. e
para tanro. sugcrimos a modalidade PREGÃO ELETRONICO.

Bom Lugar, Estado do Maranhão. em 25 de fevereiro de 2022.

Ul^rlÁ
.IOSE OLI\'EIItA ('IiS.\R

Retluisitdnle du Sec. Mun. de AssislAnciu Sociul

Aplovado pela Autoridade Competente " 12-f a" ânOú,- O" rlrr.

l:oh,tnt u), OJ,lln;
FAITIANE BEATRIZ DE OLIVEIR{

Sec retária I\í unicipal de r\ssi stôncia Social

!8Fls.

Ruhtca:
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PREGAO ELITRONICo \' OO3/2022

,\\EXO II

MOI)ELO DE PROPOSTA

At)
PRI](iOF-II{O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
/MA PRF,I I]ITURA MUNICIPAL BOM LUGAR /MA
Rua Manoel Severo, s/n - Bairro Centro, Cep 65.704-000, BOM LUGAR MA

MODFI 0 I)F PROPOS1'A I)F PRFCOS

Referente: Pregão Eletrônico N" 003/2022

I)tezlrrlos Scr horcs.

'l-endo exarlinado nlinuciosamente as normas especificas do Pregão
Eletrônico n" 00312022. cujo objeto é Contralaçâo de empresa para Aquisição de I (um) veiculo
aut()nrotor para manutençào das ações da Secretaria Municipal de Assistência Social. em atendimento ao
p[ograrrla Llc Estruturaçâo da Rede de Serviços do SUAS. através da progranraçào do SICTV n

II01077201I000I firmada entre o Ministerio da Cidadania e o municipio de Bom Lugar MA. dc
acordo corr as especificações constantes neste Temo de Relêrência e seus encartes. conÍbnne
descrito nesle Edital e seus Anexos. após tornar conhecirnento de todas as condições lá

e'lirlrclceirlir'. passarnos a fonnular a serruinle proposta:

PL,{NIL}IA DA PROPOSTA
MARCA/F,{BRICANTE E PR-EÇOS).

(ESPECTFIC'^ÇOES. QUANTTTA'It\'OS.

Valor
TotnI

2. Declaranros que os preços unitários e totais dos itens fbranr cotados em nroeda nacional (Real
R$). já incluídos todos os hibutos, crstos de frete, encargos fiscais, trabalhistas. comerciais e

quaisquer t,utra^s despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

J. Declanr c,.rnhecer a lcgislaçào de regência desta licitaçào e que os produtos serâo fomecidos
tle acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecenros e

ace itamos cnr todos os seus termos-

. o prazo de validade desta proposta é de _(_), dias, contados da data

e abertura confonne previsto no preârnbulo do Edital do Pregão Eletrônico n'Q01/2022.

5. L)eclaloque entregaremos Obeur licitados no prazo máximo de

), cootados do recebimento da Ordern de Fonrecinrento.

I
d

ry

Prccesso

Rubnca ê-

Itcnr Especifi c:rções dos sen'iços t, nitl.
Yalor

L1n itá rio
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I. PROPONENTE
Razào Soe ial: CNPJ:
Endereço:
Valor Total da Proposta: R$ .. ..- . . ( .. ....................-......................)

I
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6. Dcclaro que prov idenciaremos a substituição do(s) produto(s) r'ejeitado(s) no

pela contratante'. na hipóIese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo
I Tenro tle Referência. quando do seu recebimento provisório. no prazo de até

_(_), contados a paftir da notificação oficial leita pelo gestor/fiscal da

contrâtação- sem qualquer custo para a Contratante.

7. Inlbnnanros. desdejá que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. os paganentos

deverâo ser creditados à CONTA CORRENTE N". . AGENCIA
\' . BANCO

8. Inlolmanros que o Represerltante que assinará a o(s) Contrato(s). sera o Sr''.

. Portador do RCi. sob o rro

. em nome de

-_. 

e CPF n"

(local e
dâta)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Y

PÍocesso:

Fls.

Página 30 de 39

çloú iÚG}

. conr residência na _,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Ruâ Mânoel Se!ero. Centro Administratilo
C.N. P.J.: 01.61 l.í00/0001-0,1

PREGÃO f,LETRÔNICO N' OO3/2022

ANEXO III

MI§T]TA IX) CONTR{TO
['roccsso .\tlrninistratiYo n"
coN't'R^.t'o N' ..........

CONTRATO DE FORNIICIMEN'I'o DE BEM.
Qt E ENTRE St CILEBRA]\l O \tt \t( ÍPtO DE
BOM LLGAR. ATRAVES DA ST-CRET,{RIA
MUNICIPAL DE XX)LXXXX E A T]NIPRESA
XXXXXXXXX. NA FORNIA ABAIXO:

O MLINI( Il'1L) Dt, BOM l.tlGAR. E,S]'ADO DO MARANtIÀO. inscrita no C.N.l'..1 sob o rr"
()1.61 I.4001X)0I-0;1. pessoa.juridica de direito pírblico. através da Sccretaria Municipal de
com sedc na _. BOM I-UGAR . Maranhào. neste ato represcntada pelo(a) Sf(').
Secretário(a) Municipal de . inscrito no CPF n'

e poftador do RC no doravante denominados CONTRATÀNTE- e a
enrpresa -. _-. inscrita no C.N.P.J sob o n.o cont sede na _. doravante
denominatia CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr" _. R.C.

. têDl. cr)lrc si. l jLrstado o prcscrt(r CONT RA'l O N" _.
dcc,.rrrcnlc do I'regão E LETR NICO n' /2022. lirmralizado nos autos do Processu
Administrativo n" xxxl2022. submetendo-se às cláusulas e condiÇões abaixo e aos preceit,rs
instituídos pela Lei Federal n' 10.520/02. aplicando-se- subsid iariamente. no que cr:uberern- a Lei
Federal n" 8.66611993 e suâs âlterações posteriores, a Lei Complementar n' 123/2006 e dernlis
notr]ras pe ilentes à espécie.

CT ÂT]ST]I A PRIMF.IRA - DO ORIFTO
l.l. ( ) presente iÍrstrumerto tern por objeto o lbrnecinrento.
\\\\\\\\ \\\\r\r\x\xxr\\xx)L\\\xxx\xl\L\\. conforme especillcações descritas no l-crrlo de
Refer'ência. \ne\oldoedital da licitação na nodalidade Pregào. sobo n'QQI/2021. ecrn conlirnridade
conl a pk)p()5ta apresentada pela CONTRATADA.

@
2.1. O valolglobal do presente Contrato é de R$
plan illra aba iro:

). conlbnre

\jalor'Iotal

CI,ÁT]SIII,A TERCF,IRA , DA VINCULACÃO
L l . lntcgr nr o prescnte Conlrato. indeperrdente de transcriçào:
I Edital rlo l)regào Eletrônico n'003/2022:
II Proposta- documentos anexos e lances. firmados pela CONTRÂ.I'ADA

. C.P. F. n.'

CI,ÁIIsT]I Â oIIARTA _DÂ VIGÊNCIA
.1.1 O prcsurtc cortrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate

dc (_,).

V

Processo

Rubnca: ê-

Itrnr Especificaçôes dos sen iços Lnid. Quant.
Valor

Linitário
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5.2. Os bern descritos no Temro de Ret'erência deverá ser entregue à CONTRA IAN-IE r1o pràzo
máximo dc 60 (sessenta) dias. contados da data de recebimento da Ordern de F'ornecimento (pedido
clc lirnrecir»cnto do bem), nos endereços que serão informados pela Secrctaria Reqr.risitante nas

rcspeetivas ordens de fornecinrento. tudo por conta do fomecedor.

5.-i O(s) produto(s) seráiao) recebido(s) provisoriarnente no ato da entrega. e. delln itil amente. no
priuo nrárinro de l0 (dez) dias úteis. contados do recebiÍnento provisórit.r e aptis a verificaçào da
tlLralidadc c do quartitativo dos produtos.

5.-1. F ica assegurâdo a CONTRATAN fE o direito de rejeitar os instrunrentos enlregues err desacordo
conras espccificações e condiçties do'[enro de Referência- Ílcando a CONTRATADA obrigada
r substituir e ou reparâr os itens inegulares. no prazo de até 30 (trinta) diâs.

5.-5. Caso a substituição/reparação dos instrumertos não ocoma no prazo detenninado, estará a

CON'l ltA IADA incorrendo eÍn atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste

lcnllo.

.j.6. Dernais condições de entrega e recebimento do produto estão previstas no Termo tle
Rcferência. Anexo I do Edital da licitação.

@
6.1. A aqLrisição do objeto será acompauhada e fiscalizada por senidor ou comissão

tlcsignada para esse fim.

(r.l.l A Ilscalização será erercida no interesse da Administração e não erclui nern reduz a

rcspon sabi lidade da CONTRAI'ADA. inclusive perânte terceiros, por quaisquer irregularidades-

inrper{eiçt'rcs técnicas. vícios redibitú'ios. e. na ocon€ncia desta. não implica enr coresponsabilidade
tla Adnrinistiação ou de seus ageutes e prepostos. na vigência do aft. 70 dâ t,ei n'8.666/93.

6.2 A com issào ou servidor desigrrado compete acompanhar. fisca lizar. conÍLrir e avaliar a execuçào

do objeto. bern como d irim ir e desembaraçar q uaiq uer dúv idas e pendências q ue surgirem no curso

cle sua execução, determinando o que for necessário à regularização das fàltas. ou problenras

observados. conforme prevê o art. 67- da Lei n"

8.666 l9q I e 5uas alteraçôes posteriores.

6..1 Nào obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel pelo ttrmecimento do

bcm^ a CONIRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer lbnna restrinja a plenitude

desta respon sabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o bem fonrecido

d iretarnente por servidor designado.

6.-1. O fiscal do contrato ânotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

c\ecução do contrato, indicando dia. rlês e ano, bem conto o norle dos funcionários

eventualnrcnte envolvidos. determinando o que fol necessário à regularização das Íaltas

oLr deÍbi«rs observados e encarninhando os apontamentos à aLrtoridade competente para as

prol idênc ias cabír,eis.

6.5. As dccisões e providências que ultrapassarenr a competência do senidor designado para <r

ac()rlrparharlrento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste

l\lunicipio. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CI.ÁT]St]I,A SÉTIMA _ NAS CONDICÕFS Df.. PAGAMTNTO
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7. L O par:arnento scrá efetuado no pnvo de ate 30 (trinla) dias. após o recebimento deÍlnitir o do
benr. destlc que nào haja fator irrpeditivo plovocado pela CON I'RA1'ADA. mediante a

apresentaçlio de Nota Fiscal/F-atura- devidamente atestada por servidor conrpetente. acompanhada
da respectira Ordern de Fomecimento e das certidões de regularidade fiscal: Ceíidào Coniunta
Ncgâti!a. ou Cerlidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa" de Tributos e ContribLrições
Fedclais c l)ivida Ativa da União e " Prev idenc iária", enritida pela Secretaria da Receita Fedelal do
l\linistério rlir l:azenda. compror ando a regularidade para con] a Fazenda Federal e INSS. conlirlrne
Portaria l\ll i58. de 5 de seternbro de 201.1 (Ministério da Fazenda)r Certidão Negatila de Dóbitos.
otr Certidão l'ositiva com efeitos de Negativ4 expedida pelo Estado do domicílio ou sede da enrprcsa
licitante. conrprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negatir,a. ou Cenidâo
Positira corn efeitos de NegâIiva. quanto à Dívida Ativa do Estado. e\pedida pclo Estado do
donricílio orr sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para corn a Fazenda Estadual;
Ccrtidão Negativa de Débitos. ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa. relativa à atividade
econômica. crpedida pelo MLrnicípio do dorricílio ou sede da ernpresa licitante. compror ando
a regularitlade para com a Fazenda Municipall Certidào Negaliva. ou Certidão Positir.a conr
cle itos de NcgativÀ quanto à Dívida Ativa do Município. expedida pelo Município do dornicílio ou
sede da enrpresa licitante: Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela
Caira Econrlnrica Federal CEF: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDI ). ou Positira
corn efcilos de Negativ4 ernitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. compror' ando a

ineristência ile débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O paganrento será etêtuado
diretamenlc nâ conta que o fonrecedor apresentaÍ em sua proposta.

7.2 O paganrento será feito em favor da empresa contratada- através de ordem bancária na sua

conta corrurte. após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. emitido pela Secretaria

Requ isitantc.

7.3 A Conlr'âlada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante. acompanhada das
Ccrtidôes lisradas nesta cláusu la-

7.5 O pagarrcnto será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. rlo prazo
preristo nesta cláusula desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

7.6, Não scriio efetuâdos quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidaçào
quaisqueÍ obrigações em virtude de penalidades impostas ou inad irnplôncia contratual, inclusive.
sern que isso gere direito ao rea-iustarnento do preço ou à atualização tnonetária.

7.7. A Prclcitura Municipal de BOM LUGAR, poderá deduzir do montânle a pagar os valores
cotrespondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. C) paganrcnto sorr1ente será efetuado após o adimplemenlo das obrigações contratuais peftinentes.
conforme aÍ. 40, § 3'. Lei n" 8.666193.

7.9 - tlaverrrlo atraso nos pagamenlos. incidirá correção monetária sobre o valor devido na Íbnna da

lc.gislação lplicá\,el. benr como juros nroratórios, a raáo prelista na cláusula oitava.

7.10. O pag.amcnto será efetuado pelo CON I RATANI'E. à CONl RATADA. mediante Orderrl

l]ancária- n() Banco xxx. no.... Contâ Corrente n'.... Agência n"... em norne de .....................

7.11.0 C rrrrrogratna de desenrbolso será realizado mediante a entrega dos produtos. devendo ser

clctuado tr l)irgamento no prazo e dernais condiçôes constantes nesta Cláusula. O pagamerlo estârá

condicionltlr à disponibilidade de recursos financeiros.

CI ÁUSUI Á OITAVÂ _ DA ATIIAI ITACÃO F.ÍNANCFIRÀ

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tcnha

concorrido tlc algurna Íbrma para lanto, Íica convencionado que os encargos tnoratórios devidos pela

rccess}it 4 o2O

tFls..
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CONTRA IANTE, entre a data acima referida e a corespondente âo efetivo pagamcnto da nota

llscal/fatura. serão calculados por meio da aplicação da scguinte fónnula:

EN4:lxNxVP

Elvl - Encargos moratórios:
N: Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP - Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira: 0,0001644. assim apurado:

r:(rx) 365r:(6/100) 3651:0"0001644

TX - Percentual tla taxa anual : 670.

Í1.9. Caso () paqaurcnto devido seja antecipado pelo CONTRATANI'F.. o respecti\ o
tTlortante solrerá dcsconto proporcional. nas mesrnas corrdições estabelecidas no subiterr 8,8.

CI ÁIJSI]I A NONA - DO RF'AJUSTÀMFNTO
9.1 . Os prcços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irrea.iLrstáve is. ressalvadas
as hiprilcses previstas no Edital e na cláusula Décirna do presente
instrlllnettl(,.

CI.ÁT,ST I,I nÉCIUA - DA RF\.ISÃO NF, PRFCOS

I 0.1 Os contratantes têm direito ao equilibrio econôrnico financeiro do contrato. procedendo-se a

reyisão enr razào de tato imprevisível ou previsír'el, porénr conr consequências incalculár'eis. que

onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. a Adrninistração poderá restabelcccr
a relação pactuada. nos termos do art. 65, inciso ll. alínea d. da l,ei n"8.666/93 e alteraçric:
posteriores. rnediante courprovação documental e requerinrento expresso da contratada.

CI.ÁT]SI,I À DFCIMÀ PRIMF.ÍRÀ _ I)Â DOTÀCÃO ORCAMFNTÁRIÀ
ll.l. As (lcspcsas dccorrentes da prescntc Iicitação conerào por conta dos recursos específico:
cr)nsisnatlr,: n() orçanrerto da Preleitura \'lunicipal de BO\{ LUGAR. clarsillcada conf-onrte
dotaçào orcJr1ent:iria abaixo especilicada:

('L.,\SSlFlC.-\ Ào <ln AMT]NTÁRIA
ORGAO
I,NIDADL (it'-S IOlt^

I,UNÇAO PRO(JRAMATICA 0tl.l.l-1.00i2.1 .059 Aqu isiçiur de Veiculos
o FMAS.

C LASSIFIC'AÇÃO I]CONOMICA 4.4.90.52.00 - Equiparrrento e Material
Permanente.
1661000000 Transferência Fundo Estadual de

Assist. Social.

Valor D ispor ível: RS 89.410,00

Valor refnr'çado ntediante abertura de crédito stlplcnrerttar'

\

Fls..

Rubrrca:

02 l)otlcr Erecutir o

0213
Social

Furrdo Municipal dc A ssistêncra

r Valor não refbrç acl o
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ESTADo oo uaRaNuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrati\o
C.N.P.J.: 01.61 l.{00/0001-0{

Processo

(]I ÀIISI I A I)}-CIMÀ SF'GI]NI)A _ DA GARÂNTIÂ DO BFM
'---'>

I2.I. A CON IRATADA deverá olbrecer gamntia de. no mínimo. 12 (doze) meses conlra deÍêitos de
fabricaçâo a pafiir dâ dâta dâ entrega do bem.

cLÁUSl L,r l)n'ctMa rrRcnlRa - DIRrrros r oRRIG,rc(iES lla ('or.lrRrreDr
13.1. A reparar/substituir. às suas expensas. no total ou em parte, o bcm em quc se rerilicarem
def'eitos ou inc orreções:

13.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adnrinistração ou a tr-r'eciros.

decorrcntcs dc sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa

re sponsahilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante:

I3.i. Indicar preposto. aceito pela Contratante. para representií-lo na execuçâo do contrato. As

decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado dcr crào ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenieutes:

1i..1. O vcicirlo deverá ser cnlregue à CONTRATANTE no pram máximo de 60 (sessenta) dias. crrrrtados da

data de rcccbimerrto da Ordem de Fornecinrento (pedido de fonrecitnento do benr ). no endcreço qLrc

será infbnrado pela Secretaria Requisitante na respectiva ordem de fontecimenlo. tudo por conta do Íirrnecedor':

13.5. O prazo de fornecimento do bem poderá ser prorrogado. a critério da Secretaria Requisitantc. clesde quc a

Contratada Íiurnalize o pedido por escrito e fundamentado em Inotivos de caso lortuito. su-jeiçõe: irlrpre\ i5rl\

c/ou de força nraior. observado o art. 57. § l'. da Lei Federal n'8.666/93.

13.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da

legislaçào trabalhista, previdenciária. de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas á !'ntrega por

partc de seus empregados.

13.7. A inadimplência da licitante. com referência aos encargos estabelecidos na Condiçào antr'rior" nà()

translere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE. ncm poderá

onerar o obieto deste Pregâo. razão pela qual a licitanle vencedora renuncia expressamcnte a qualqucr

vinculo de solidariedade. ativa ou passiva. com a SECRETARIA CONTRATANTE.

I 3.8. Der e rá a ernpresa obsenar. também. o seguinte

[ - I: cxprcssamente proibida a contrataçào de servidor pertencente ao Quadro de Pcssoal t]a

PREFEITI RA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA. durante a r,igência do Contrato:

Il - Fi erpressantente proibida. também. a veiculação de publicidade acerca do contrato. salt'o se hour cl

pro ia autorizaçrio da SECRETARIA CONTRANTE:

III - I: redarla â subcontrâtaÇão dc outra enlprcsa pam Íirrnecimcnto do bem objekr tlo Pregirt'

r'l {t §I I { I)lr'í- Í l\f íll 
^pT{

r)rl) F rTa)§ [ a)RpIí: Àr-í)Fq T\at í'í)\Tp {'r \ \T['
I-1. I . ( abcr'ú ao CONTRATANTE alem das ohrigaçÕes previstas no edital e no Anexo ll. Ten.o de

Refl'r'érrcia. clo [>regão E]letrônico n" 003-2022:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM L

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 I.{00/000l -0.1

q,&:,
lJ.l.l. Nonrcar Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e

aconrpanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
Requ isitante o contrato pilm

lJ.I .2. rectrslr o betn que considerar incompativel com as especificações apresentadas lta proposta
da CONTIIT\TADA. que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais. ou ser
prcjudicial ii saúde dos usuários;

lJ. I .3. EÍ'etuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14. 1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contraluais cabíveis;

1"1.1.5. Precrrcher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no
l-enno de lle l'erência:

l-1. 1.6. Rcce ber os produtos Íbmecidos pela CONTRATADA. que estejarr enr confonlidade
c()rn a prol)oslâ aceita confonue inspeções a serem realizadas; devendo assinar ao final o TERN,IO
D[] RECLI]I MENTO DEFINIl'IVO:

ll.l.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes. inadequados ou
prc.judiciais:

14.1.8- Rccusar com a devida justificativa qualquer produto enaegue fora das especificações
corstantes rra proposta da CONTRATADA;

l-1.1.9. A:,,rrrrir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA.
dL.correnles do mau uso ou operaçào irnprópria- a partir do ato da recepção do produto fomecido
para teste ate a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentâdo
dcÍêitos:
l{.1.10. l.iquidaroempenho e efetuar o pagamento da fàtura da emitida pela CON"IRATAI)A
dcntro dos priuos preestabe lec idos em Contrato;

ll.l.ll. ( onrunicar à CONI'RATADA todas
lirnrecimento do bem.

e quaisquer ocorências relacionadas conr o

l.l.l.l2. Plonrover o acompanhamento e a Íiscalização do objeto contratado. sob os aspcctos
quantitati\ os c qualificativos. anotando enr registro próprio as Íàlhâs detectadas e conrunicando por
escrito à ( ONTRATADA, as oconências de irnperfeições. falhas ou irregulalidades. firando-
lhc prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no fonrecimento do bem.

CI ÁTISIII,,\ DÉCIMA OIIINTA _ DÀS PFNAI IT)ÀDFS

15.1. O licitante que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. nào .lssinar o

contrato. ui'ro entregar a documentaçâo exigida no edital. apresenlar documentaçâo làlsa. causar o

atraso na c\dcução do objeto. nãô manriver a proposta, tàlhar na execução do contralo. fi'audar a

cxecução do contrato. comportar-se de rnodo inidôneo. declarar informações falsas. e cometer

liaude fiscal. mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e â ampla

delesa. ficar'/r impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA. e scra

dcscredenciado no Sicaf. e do sistema de cadastramento municipal. pelo prazo de ate cinco anos.

serlt prejuiro das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.

garantido o direito à ampla deÍ'esa.

1-5.2 Em clso de inexecução parcial ou total das condiçôes Ílxadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outms irregularidades não .justificadas. poderão ser aplicadas isolada ou cunr ulativanrente.

garantidos () contraditório e ampla del'esa, as seguintes penalidades:

Fls.. ]g

15.2.1 Multa de:
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a) 0.5026 (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega

do objeto. lirnitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

z\dministração. no caso de entrega com atraso. poderá ocorrer a não-aceitaçào do objeto. de tbrma
a configurar'. nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obúgação assumida. sem pre.iuízo da

rc scisão unilateral da avença:

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. em caso de atraso superior a l5 (quinze) dias

útcis na substituição de bem entregue com avarias ou com prazo de validade inÍêrior ao cxigido.
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração. poderá ocorrer a não-aceitação do bem.

de I'ornia a conÍigurar. nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assunrida. sent

prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) l5% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso na entrega do objeto. por

pcriodo supcrior ao previsto na alínea "a". do subitem 7.2.1.. ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

d) 20% (rinte por cento) sobre o valor do contrato. em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

15.3 A sançào de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom [-ugar -
MA. poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades sào

independentes e a aplicação de uma nâo exclui as demais.

15.4 As rrultas previstas neste Edital. serão descontadas após regular processo administrativo. dos

pagamentos devidos pela Contratante.

l-5.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das rnultas

lorem superiores aos pagamentos devidos. fica o FORNECEDOR ou ADJUC'ATARIO obrigado a

rccolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notiÍicação.

derendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta PreÍ'eitura Municipal. sob pena de

cohrança .jLrdicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigaçôes contratadas admitem prorrogaçào nos casos e

condições especiÍicados no § l" do art. 57 da Lei 8.666193. sendo considerados iniustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogaçâo.

15.7 A solicitação de prorrogação. com sua justiÍicativa. deverá ser lomulada por escrito c

encaminhada com antecedência minima de 01 (um) dia do vencimento. anexando-se docunrento

comprobatririo do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessào da oportunidade de- ampla defcsa e

contraditório por parte da CON'f RATADA. na forma da lei.

l-5.9 As penalidades serão obrigatôriamente registradas no cadastro de fbmecedorcs municipal e no

SICAF e. no caso de impedimento do direito de licitar. o licitante deverá ser descrcdenciado pot'

igual período. sem prejuizo das multas previstas no Edital e das demais cotllinações legais.

15.10. O ralor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Fls..

Rubrica:

('()ntratl(lil. :rtni ghr el ott .j udicitrlmentc
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I 5. I [. Nenhunr pagamento será feito à empresa contratada. antes de pagas ou relevadas as nrultas quc
lhe tenhanr sido aplicadas.

Iír.l A increcuçào. total ou parcial. desle contrato enscjará a sua rescisão. nos tennos dos arts.
Lci n" 8.ó6(ri9i. com as consequêrcias contratuais previstas no rnesmo instrumento legal
10.520/02 e no lldital da licitação enr epígrafe.

77 a tiO da
na [-ei n.o

16.2 A rescisão do presente instrunrento de contrato poderá ser na forma prevista no Art.79. da

Lei Feder:rl rr'. 8.666/9i.

16.3 O CON.IRATANTE poderá rescindir unilateralnrente o respectivo Contrato. nos casos prer istos

nos ircisos la Xll e XVII do am. 78 da Lei n'8.666193.

()lrÀl rFt(.\cÂ()

l 7.1 Obriga-se a CON1'RATADA a rnanter. durante toda a execLrção do contrato. ern

corn patibilidade corr as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitaçào e

qualificaçiro cr igidas no edital do Pregào Eletrôn ico n" 003/2022 e rleste contrato.

CI ÁtjSTILÀ I.IFCIMA oITÀvA - DÂ I FGISI ACÀ(} API ICÁVII F NOS CASOS
oMtss()s

l8.l Fica estabclecido que, caso lenha a ocorrer algum Íàto não prer isto neste instruntento.
estcs devcr'r-lo ser resolvidos entre as partes contratantes. respeitados o
ob.jeto destc instrumenlo, a legislaçào e denrais nomlas reguladoras da matéria. em especiâl a Lei
n" i 0.520/l(X)2 e subsid iariamente a Lei no 8.66611993 .

(]I ATiST]I.{ I)FCIMA NONA - I)A FI]NDAMFNTACAO I,FGAI,

l9.l Este c()rrtrato tem como âmparo legal a licitação na modalidade PRECÀO ELETRONICO N'
/2012 e regc-se pelas disposições expressas na Lei no 10.520/2002. Decreto MLrnicipal no.

005/1021. L' suhsidiariamente. no que couber. as disposições da Lei no 8.666193 e suas alteraçÔes
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se. supletivamente. os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços

da ernpresr r encedora passa a integrar este contralo.

CI ÁI]sIII A vT(IFSIMÀ - DOS ACRÉSCIMOS F SUPRFSS(1FS:

:0.1 A collrratada fica obrigada a aceitar. nÍrs mesmas condições contratuais. os acréscintos ou

supressÕes sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do

cor) trato.

a'I .1I t(t it \ vlíl['sI Â r)ftI\4litpÁ NA TPíI' À FVFNTII Á I I)F Í)ílí'r |vttrNTí)(.

21.1. 
^ 

tr()ca cventual de docunrentos entre a contrâtarlte e a contratâda. será realizada atra!es dc
plotocolo.

I l.l.l.Ncnhunra outra f'onna será considerada cotno prova de entregâ de documentos.

( I ÁrIst T- \ VlGÉSIMA SF(;UNDA - T)A PTJRI ICACÃO

21.I Este (ontrato entrará em vigor após a publicação do seu e\lrato na lnlpretrsa Oficial, cabeldo
ao CONI RATANTE mandar providenciar esta publicaçào no prazo máximo de 20 (r'intc) dias

contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatttra

v
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I NSTRI ]NI ENTO

ll.l [lm con lbnr idade com o artigo 6l, parágrafo único. daLei n" 8.666/93 e alterações posteriores.
a publicaçiio resurnida deste instrumento de contrato e seus aditanrentos (se hou|er). será elctuada
na imprcnsa oficial (art. 6', XIll. Lei n' 8.666/93 e alteraçôes posteriores). até o 5" (quinto) dia útil
do nrês sequinte ao de sua assinatura.

Cr.Áfisltr,,r vrcÉstMa oUaRra - Das DtspostcÕr's nrN,lls

24. I O prcscrrte contrato é regido pela Lei n" 8.666/93. Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais peninentes.

ll.l Fica clcito o l-'oro da Comarca de Bacabal - MA. para dirimir quaisquer dúr idas oriundas
da interprctaçào deste contrato corn exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado tluc seja.

[. por estâr'cr]r assinr acordes, assinam o presente Contrato, ern 03 (três) vias. de igual teoÍ e fonna na

presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

tsOM LUCAR (MA). .......... rle .. de

CONTRATADA

l'EST E rll l- \tlAS:

0t.

('PF N'

02.
(.PF N'

s.

Ruhrca
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